
ESTADO DO RIO G R A N D E D O S U L 
MUNICÍPIO A Ç O R I A N O 

No '.883/94 

"DISPÕE SOBRE PAGAHEHTO DE DIARIAS 

OUTRAS PROVIDENCIAS" 

DA 

FERULIO TEDESCO NETTO,, Prefeito Municipal 

de Santo Antônio da Pat rulha, no uso das 

atribuiçòes que lhe 5ào confe ridas por Lei. 

FAÇO S A B E R , que a Câmara Nuicipal apro\-'ou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

\ ARTIGO Io - Em confo rm i dade com o artigo 7 5 , da Lei Muni ci pai no 

2.278/90 (Regime Jurídico Único), alèm do transporte, 

serão pagas diárias, aos seri'idores desta Muni ci pai idade 

que,, des ignados pelo P refe ito Mun i ci pai, se ausenta rem do 

Município em objeto de serí'iço_, de acordo com a tabela 

que trata o artigo 2o desta Lei. 

Parágrafo Io - No deslocamento para fora do Mun i clpio que 

n^o exija pe rno i te,, mas pelo menos uma refeição, as 

diárias serão pagas pela quarta parte. 

Parágrafo 2o - No deslocamento para fora do Município, que 

rtâf.) exija pernoite, nen> refeição e com transporte 

próprio do Município, não será paga qualque r diária 

ao se rv i do r. 

Paràg rafo 3 o -- No des locamento 

diárias se r~êío pagas com o 

4 (quatro). 

para fora do Estado, as 

seu valor multiplicado por 

Parágrafo 

de 

4o - O Mun i ci pio indenizará a passagem, 

deslocamento com transporte coletivo. 

nos casos 
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-•\TIGO 2o - / I s diárias ser"ào pagas de acordo com a seguinte 

tabela, incidente sobre o vencimento básico do servidor 

do Padrão 01, do quadro geral dos se rv ido res mun i ci pai s: 

a) Hivel Supe rio r; 70"/. (setenta por cento) do Padrão 01. 

b) Hivel Médio: 507. (cinqüenta por cento) do Padr'ào 01. 

c) Hivel Simples: 35'Á (trinta e cinco por cento) do 
Padrão 01. 

mTIGO Jo - Para fins de fixacâío do pagamento de diárias criadas 

através do artigo Io dest,a,^le i, os níveis dos servidores 

munici pais ficam assim determinados: 

a) tUvel Superior: Secretà rios Hun i c i pa i s , D i > < ? t o r e ; 

S e €(•>, Procurador Geral do Município e 

JuridiCO. 

de 

b) Nível Médio: Técnico de Nível Superior, Técnico em 

Contabi1 idade, Cargos em Comissão e Se rv ido res com 

Funçào Gratificada. '> 

c) Nível Simples: Os demais cargos da Prefeitura Munici pai. 

ARTIGO 4o ~ O Município fornecerá al imentafào e alojamento de 

campanha para as turmas que se deslocarem para serviços 

f n o i n t e r i o r d o Municí pi o, quand o n k o houve r possibi1ida d e 

de fazerem refeiç:'òes em suas residências. 

5o. - Os membros dos Conselhos Mun i ci pai s que, 

expressamente auto ri zados pelo Prefeito Municipal, se 

ausentarem do Município para comparece r a encontros 

relacionados com matéria da especialidade do Conselho a 

que pe rtence, ou para tratar de assuntos específicos 

deste, farão jus à diárias e t rans po rtes nos termos 

estabelecidos nesta Lei, 

Parágrafo Único - O valor da diária para o membro de 

Conselho Municipal será a que co r res ponde r a 

Se rv idor de Níve1 Médio. 

6o. - Os se rv ido res que prestarem serviços fora do 

Município, deverão comprovar que efetivamente 

com pa rece ram a o local des ignado, med i ante preenchimento 

de forwiulário próprio, a ser expedido pela Secretaria 

Muni ci pai de Administ ração, ou através de ce rt i f i cado de 

comparecimento em Cursos e Seminários. 
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HRTIGO 7o - Re^yogadBS as disposiç?^es em contrário, especialmente 

a Lei Hunicipal no. 2,691/93, esta Lei entra em .'igor a 

partir desta data. 

CABIHETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de dezembro de 1994. 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

ft^-

FERULIO TEDESCO NETTO 

Prefeito Manici pai 

GER/!I 

S e c r e t â í j í o d e y:í ffi i n i st raç^ c.» 
' I 
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